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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 194, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art.
65, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como responsáveis pela organização dos Festejos
Alusivos aos “160 anos da Banda de Música Euterpe Jardinense” a
serem realizados pelo Poder Executivo Municipal de Jardim do
Seridó/RN, formando uma equipe de apoio e auxílio ao Prefeito
Municipal, as seguintes pessoas:
 
Representante da Chefia do Gabinete do Prefeito – Tyciane de
Azevedo Nascimento
Representante da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo – Fágner
Silva de Azevedo
Representante da Secretaria de Educação – Simoní Morais de Araújo
Representante da Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência
Social - Hiáskara Mikaelly Fernandes de Azevedo Silva
Representante de Entidade Religiosa – Francisco das Chagas Teixeira
de Araújo
Representante da Banda Euterpe Jardinense – José de Oliveira Meira
Representante da Sociedade Civil – Glauco Antônio Espínola de
Medeiros
Representante da CDL – Luciano Sérgio da Nobrega
 
Art. 2º A equipe arrolada no artigo 1º desta Portaria ficará sob a
Presidência do Sr. OZIRES BORGES VILAR NETO, atual Secretário
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo e a Sra. VERÔNICA
MARIA DE BARROS como Secretária.
 
Art. 3º Deverão ser lavradas em atas todas as reuniões da equipe
responsável pela realização dos Festejos Alusivos aos “160 anos da
Banda de Música Euterpe Jardinense”.
 
Art. 4º As pessoas mencionadas no art. 1º desta Portaria deverão
prestar contas, ao Prefeito Municipal, de todos os gastos relativos aos
Festejos Alusivos aos “160 anos da Banda de Música Euterpe
Jardinense” no Município de Jardim do Seridó/RN.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 11 de setembro de 2019.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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